PROJETO DE LEI Nº 3.820, DE 1º DE JULHO DE 2014
Altera redação de dispositivo da Lei nº 3.280, de 30/10/2012, que “Autoriza doação ao Estado de Minas Gerais para construção da sede do Ministério Público do Estado de Minas Gerais e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º. O caput do artigo 1º da Lei 3.280/2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de Direito Público Interno, o imóvel de sua propriedade constituído do Lote 360, da Quadra 014, Setor 008, situado no Bairro Funcionários, Município de Timóteo, com área total de 1.060,67 m2 (mil e sessenta metros e sessenta e sete centímetros quadrados). 
(...).”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, __ de ________ de 2014; 50º Ano de Emancipação Político- Administrativa.
Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 014/2014

Senhora Presidente,

Temos a grata satisfação de passar às mãos de Vossa Senhoria e, por seu intermédio, às de seus ilustres Pares na Câmara, o incluso Projeto de Lei que “Altera redação de dispositivo da Lei nº 3.280, de 30/10/2012, que “Autoriza doação ao Estado de Minas Gerais para construção da sede do Ministério Público do Estado de Minas Gerais e dá outras providências”.

Trata-se de alteração consubstanciada na mudança da numeração do lote, mencionado na Lei 3.280 como de nº 340, porém, de acordo com novos levantamentos cadastrais, foi efetivamente constatado que trata-se na verdade do lote 360, impondo, pois, sua retificação, como forma de se proceder a doação em definitivo.

Nesta oportunidade, cumpre esclarecer que todos os demais dispositivos da lei originária permanecem inalterados, sendo certo que a presente modificação é mera formalidade legal.

Feitas estas considerações, Senhora Presidente e Senhores Vereadores, esperando que os nobres Edis entendam os motivos basilares de nossa iniciativa, submetemos o presente projeto de lei à apreciação de Vossa Excelência e Vossas Senhorias, à qual solicitamos o apoio de todos os componentes dessa Colenda Câmara, redundando em sua unânime aprovação.

Outrossim, solicitando que seja o indigitado projeto apreciado em caráter de URGÊNCIA, em conformidade com o art. 56 da Lei de Organização Municipal, renovamos votos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente

Cleydson Domingues Drumond
Prefeito Municipal

PARECER

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

Proposição:  Projeto de Lei nº  3.820, de 1º de julho de 2014 que “Altera redação de dispositivo da Lei nº 3.280, de 30/10/2012, que “Autoriza doação ao Estado de Minas Gerais para construção da sede do Ministério Público do Estado de Minas Gerais e dá outras providências”, de autoria do Executivo Municipal. 

Esta Comissão, ao analisar a presente propositura de lei observa-se que trata de doação ao Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de Direito Público Interno, o imóvel de sua propriedade constituído do Lote 360, da Quadra 014, Setor 008, situado no Bairro Funcionários, Município de Timóteo, com área total de 1.060,67 m2 (mil e sessenta metros e sessenta e sete centímetros quadrados). 

Mediante exposto, esta Comissão não deparou com nenhum óbice de natureza legal ou constitucional que dificulte sua tramitação pela Casa. É o nosso voto.
Sala das Comissões, 9 de julho de 2014

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Relatora
De acordo com o voto da relatora:
Moacir de Castro

José Constantino Coronel

Douglas Willkys

José Vespasiano Vespa 
PARECER

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS 

Proposição:  Projeto de Lei nº  3.820, de 1º de julho de 2014 que “Altera redação de dispositivo da Lei nº 3.280, de 30/10/2012, que “Autoriza doação ao Estado de Minas Gerais para construção da sede do Ministério Público do Estado de Minas Gerais e dá outras providências”, de autoria do Executivo Municipal. 

A doação constante da ementa do projeto de lei em análise encontra-se amparo na Lei 3.280/2012. O que se propõe nesta propositura é a  alteração no  artigo 1º da referida Lei que prevê a mudança da numeração do lote, mencionado como de nº 340, porém, de acordo com novos levantamentos cadastrais, foi efetivamente constatado que trata-se na verdade do lote 360, impondo, pois, sua retificação para proceder a doação em definitivo.
Desta forma, não vislumbrando qualquer óbice de ordem legal e constitucional, nos posicionamos favoráveis à regular e tramitação da matéria pela Casa e, no mérito, por sua aprovação pelo plenário.
Sala das Comissões, 9 de julho de 2014

Moacir de Castro

Relator

De acordo com o voto do relator:
Douglas Willkys

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha
